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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
para estabelecer a obrigatoriedade 
de constar dos sistemas de registro 
de informações das Polícias Civil e 
Militar a concessão de medida 
protetiva de urgência prevista na 
referida Lei. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 19 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 4º: 

“Art. 19 ............................... 

................................................... 

§ 4º Concedida a medida protetiva de 

urgência, isso deverá constar de imediato dos 

sistemas de registro de informações das Polícias 

Civil e Militar.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de abril de 2021. 

 
 


